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Nós, da Opus Medical, intcíilã ho CNPJ sob o ne 14.368.486/0001'20 viÍirôr, retpêitosamêntê, lolicitâí es.laíerimentos âcerca do iiêm

referente ao Ultíassom VeterinâÍio Ponátilconíante do Píêgâo Eletrôflico oe 040/2025, vin.ulãdo ao Proceslo Adminirtrativo n!
116/2025. O dêscÍitivo têcnico do refeíido itêm mênciona qu€ o equipâmênto dev€ ler p.€to e bÍãnco, contúdo, tâmbêm íequer ãs

funçÕes Pôwer Dopplêr e PowêrDoppler OiÍecionâ1. Cabe esclarecerquê essâs funções são cãíacteristicas erclusivãs d€ equipamênto!

dorâdos de tecnolotia Colo. Doppleí, não sêndo companvêit com sietêmâs preto ê b.ànco, or quais opelam apenas nos modor B e M.

Dessa forma, solicitamos a Sentileta de conÍirmerse o equipamento pretendido é, de fato, preto ê brânco, ou se o editalpr€tende

e5pêcifi€ar um equipàmento colorido com re.ursôs Dopplêr Ficamos no àtuardo d€ vosso postionamênto pârâ que posrãmos dàr

continuidâde à pãrticipâção no cename.

Não há

Resposta

17lrolzo2s

11:05

Bom clia, será Retiftcâdo o Edital, poiso equipamÊnto píêtendidô ê om Uttlassom V€terináíio Porrátitcom

tecnologia ColoÍ Doppler.

GeÍado êmi 2ll10/2025 10:05:55
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Santa Maria do Oeste - PR. 14 de outubro de 2025.

Ao Setor de Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

Assunto: Solicitação de Retificação no Edital - Pregão Eletrônico n'04012025

Considerando o Procedimento Administrativo n' 11612025, referente ao Pregão

Eletrônico n'04012025, que tem por objeto a aquisição de equipamentos veterinários,

vimos por meio deste solicitar retificação no descritivo tecnico do item referente ao

Ultrassom Veterinário Portátil.

Conforme apontado em questionamento protocolado junto ao sistema BLL Compras, o

edital atual descreve que o equipamento deve ser preto e branco, porém. também exige as

funções Power Doppler e Power Doppler Direcional, que são recursos incompatíveis com

sistemas preto e branco, sendo caracteristicos de equipamentos Color Doppler.

Dessa forma, para garantir a coerência técnica do objeto e a ampla competitividade entre

flomecedores. solicitamos que o edital seja retificado para especificar que o equipamento
pretendido é um Ultrassom Veterinário Portátil com tecnologia Color Doppler.
mantendo-se os demais requisitos já estabelecidos.

Tal adequação assegurará a correta conespondência entre o descritivo técnico e as

funcionalidades requeridas, evitando eventuais questionamentos ou prejuizos à lisura do

processo licitatório.

4ffi{+Hp'Atenciosamente,

Anderson dos Santos

Médico Veterinário - CRMV-PR 22373

Secretaria Municipal de Agricultua
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

MUNrcrpro DE sANTA MARta Do oEsrE - EsraDo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FiÀl{çA PEREIRÂ, 46.230-000 - FONE/FAxi (042) 3la4_t21,



FLSJT
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUÂ JOSÉ OE FRAllÇA PEREIRA, U! 10 - cEP,r FONE/FÁX: l0{2)

EDITAL DE LICITAçÃO - RETIFICADO

pRocEsso\DMtN|STRAT|VO Ns. Lt6l 2025
PREGÃO ELETRÔNICO N9. O4O/2025

O Município de Santa Maria do Oeste Pr torna público para ciência dos interessados que por intermédio
da Secretaria de Administração que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNlCA, tipo
MENOR PREçO POR ITEM, a qual será regida pela Lei ne. 14.133 de 1s de abril de 2021, Lei Complementar
ne.123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal
ns.010 de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas

disposições contidas neste edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min. do dia 28llO/2O25
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 28/LO|2O25
rNícro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: Às o9h3omin. do dia zgllo/zozs

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras" Para todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF) Portal da Transparência do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste
PR www.sa ntamariadooeste. ov.brI

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-mail:
pmsmolicitacao@ya hoo.com.br ou pelo telefone: (42) 99841-0495.

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a "AqulslçÃo DE uM APARELHo DE uLTRAssoM VETERINÁR|O,

DESTINADO AO ATENDIMENTO DA DEMANOA DOS PROOUTORES INTEGRANTES DO PROGRAMA DE

TNSEMTNAçÃO ARTTFTCTAT DO MUN|CíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

2. VALOR MÁX|MO DA LTCTTAçÃO:

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de RS 26.050,75 (Vinte e Seis Mil
Cinquentã Reais e Setenta e Cinco Centavos).

3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRt05:

4. SISTEMA DO PREGÂO ETETRÔNICO:

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Bolsa de Licitaçõês e Leilões do Brasil. O
endereço eletrônico para recebimento e aberturâ de propostas é o www.bll.org.br
O edital está disponível na internet,
www.santa mariadooeste.pr.gov.br.

e no portal do municípiq

I ^
,[

h\

Dotações

2025 1280 loz.ooz.zo.ooa.zoor. roza lo 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2025 13 30 loz.oo:.zo.ooa.zoor.zozs lo 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

www.bll.ore.br.

PREÂMBULO

I

Exercício da despesalConta da lFuncional programática

ldespesa I

lronte de lruatureza da lGrupo da Íon

lrecurso ldespesa I
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Os trabalhos sêrão conduzidos pelo Pregoeiro FERNANDO LOPES e equipe de apoio, designadas pela Portaria
n.e L44/2025, servidores(as) do Município.

E-mail: pm s mo licitacao @ya hoo.co m. b r
TeleÍones: (42) 99841-0495
Endereço: Rua José de França Pereira ns 10 - CEP 85.230-000, Santa Maria do Oeste Paraná

O atendimento será feito no honírlo 08h00hs às 12hs e das 13h00min às 17:00hs.

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÔES Ê RECURSOS:

5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

Federal n.e 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n.e 0]-0/2023, ou para solicitar esclarecimentos e

providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da

data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.bll,org.br pelo qual serão
respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-

Protocolo no site www.santamariadooeste.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de
acesso ao protocolo via sistema.

6. CONDrçÕES DA LTCTTAçÃO:

6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e

pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.e 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.e 01.0/2023, pela Lei

Complementar Federal n.s 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

,h\
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5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:

As razões de recurso e as contrarrazôes poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital;
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CONDICÕES ESPECíFICAS DO PREGÃO

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREçO MÁXIMO

1.1 Encerradã a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. PRAZO MíNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo lll),
não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4. PROPOSTA PARCIAL:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial

5. ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll- Documentos de Habilitação;
Anexo lll- Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;

Anexo lV - Modelo de Procuração;
Anexo V - Modelo de Declaração;
Anexo Vl - Locais de Entrega;

Anexo Vll - Minuta de contrato (ou Anexo à Nota de Empenho);
Anexo Vlll - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP

Anexo lX - Declaração LGPD.

A
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coNDrcõEs GERATS Do pREGÃo elernôrurco

1. A REALTZAçÃo Do PREGÃo

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistemã de compras eletrônicas do Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil, na página www.bll.ors.br

1.2 O pregão será conduzído por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela

Administração Municipal www.bll.org.br

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 do Decreto n.e O7O/2O23.

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave
de identificação e senha pessoaldo sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página

www.bll,org.br ou, ainda, por meio do telefone 41 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas
adotado pela Administração Municipal www.bll.ors.br implica a sua responsabilidade legal pelos atos
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAçÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do

sistema de compras eletrônicas, nos termos do ltem 01 do presente Edital.

2.3 Não podêrão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
qualquer esfera da Administração Pública;

2,3.2 constituíram as pessoas ju ríd icas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as

causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra
em que figurarem como sócios;

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas

físicas sob insolvência;

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, fina nceira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.s 14.133, de 202L.
't\
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2.4 A participação nesta Iicitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação

aplicável.

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas
no edital.

2.6 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

3. PROPOSTA INICIAL

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestaí em
campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no

edita l;

3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicia I deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2,1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteÍação ou
desistência da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.e 26/2003 - CONFAz, quando se tratar de operação interna, os

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pêlo

disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4. O sistema ordenará, a utomatica mente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

3.5 O Pregoeiro, verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licita nte deverá enviar sua proposta media nte o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4,1.1 Valor unitário e total do item qg valor global, 99 percentual de desconto;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quãnto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

5
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas aprêsentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1Também será desclassificada a propostâ que identifique o licitante.

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definltivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classlficadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições
Específicas deste Edital.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lancês sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
R$ 1,00 (um reall.
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão elêtrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitãntes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ítem anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários. Podendo o Pregoeiro alterar a margem de lances nesta fase.
5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á a utomatica me nte.
5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior â dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte ê quatro

.
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar Federal n.e L23, de 2006.
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.60 da Lêi n.e 14.133, de 2021.

5,27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.
5.2A.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.
5.28.3 É facultado ao pregoeiro prorroBar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.
5,29 Após a negociação do preço, o Pre8oeiro iniciará a fase de aceltação e julgamento da proposta.

5, DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal ns 14.133,
de 2021.

7
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6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua propostã, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V da citada lnstrução, sob pena de desclassificação.
6.3 5erá desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s)
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifesta mente inexeq uível.

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.4 Qualquêr interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2(duas)horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6,6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico.

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a sua continuidade.
6,9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.9,2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 dâ Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto nestê Edital.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantês êncaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo lll) e os documentos de

habilitação (conforme Anexo ll), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 1
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8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) ê deverá conter, de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificação dâ licitação, o CNPJ e o nome empresârial completo do licitante, a

descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; ê o prazo de validade da

proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s)

reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.s 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão,

de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o

qual deve ser igual ou menor ao preço do aÍrematante), discriminando o percentual de desconto

relacionado à isenção fiscal.

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com

o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do

respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse

o máximo prêvisto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando

sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade
jurídica.

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos do §1e do Art. 63 da Lei Federal n.e 14.133/202]., o licitante deverá declarat sob pena de

desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, conforme Anexo lll.

9

9. OS RECURSOS

b

iuÂ JosE oE FRÂrirç^ PERETRÂ, rJ. 10 - CaP,: tl.r30'000 - FollE/FÂr: t0r2l l rral-0.e5

7.3 As Mícroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que ha.ia alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

7.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dlante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances fechados.

4.
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9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e

habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a

formalização do término da etapa de antecede a adjudicação.

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de

certificação digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo

de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente,
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens

anteriores, ou subscritas por rêpresentante não habilitado ou não credenciado para responder pelo

licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro.

9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site

www.santamariadooeste.pr.gov.br
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

11.2 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro lnformativo Estadual

- Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3e, inc. l, da Lei Estadual n.e 18.466, de 2015.

11.3 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OLOl2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.4 5e o ad.iudicatário não apresentar as comprovações dos itens 77.2 e 71.4 ou se recusar a assinar o

contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.s L4.13312027, ou ainda, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo

licitantê vêncedor.

11,4.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções

administrativas.

11.4.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11-4, a

AdministraÇão Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

11.5 A entrega, o recebimento do objêto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos

e na forma estabelecida nos anexos deste edital.

l0

10. ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem

como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será

encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.
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